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PENAL.  Apelação  criminal.  Crime  contra  a  saúde  pública. 
Tráfico ilícito de drogas. Materialidade e autoria. Comprovação. 
Flagrante  do  comércio  ilícito.  Condenação  mantida. 
Condenação mantida. Dosimetria da pena. Incidência da causa 
de diminuição da pena da Lei de Drogas. Diminuição da pena. 
Regime  inicial  mais  brando.  Aberto.  Conversão  das  penas 
privativas de liberdade para penas restritivas de direito. Direito 
subjetivo  do  réu.  Possível  cumprimento  integral  da  pena. 
Competência do juiz da execução penal. Provimento parcial.

_ Não há dúvida acerca da materialidade e autoria do crime de  
tráfico ilícito de drogas, quando o réu é flagrado, pelos policiais,  
vendendo droga ilícita.
 
_  O  crime  de  corrupção  passiva  resta  demonstrado  ante  o  
depoimento do policial de que recebeu oferta para ilidir a ação  
policial acerca do flagrante.

_  Verificando-se  que  o  réu  é  primário,  possui  bons  
antecedentes,  não  se  dedica  as  atividades  criminosas  nem  
integra organização criminosa, deve ser aplicada a minorante  
prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas.

_ A pena privativa de liberdade converte-se em restritiva de  
direitos, quando atendidos os requisitos do art. 44 do CP, por  
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se tratar de direito subjetivo do réu.

_ O regime inicial de cumprimento da pena deve ser alterada  
quando  redimensionada  a  pena,  para  que  se  adéque  ao  
disposto no art.  33, § 2º, alínea c, do CP, de modo que, na  
hipótese em apreço, deve-se iniciar no aberto.

_ É da competência do juiz da execução, eventual análise de  
cumprimento integral da penal, para que possa ser declarada a  
extinção da punibilidade, nos termos do art. 66, II, da Lei de  
Execução Penal.

_ Provimento parcial.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade,  em  dar  provimento  parcial  à  apelação  criminal  para  reduzir  a  pena  e 
modificar o regime prisional, nos termos do voto do Relator e em harmonia com o parecer 
da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Ana Paula da Silva 
com o escopo de impugnar a sentença proferida pela Juíza de Direito da 3ª Vara Mista da 
Comarca de Mamanguape, que o condenou à pena privativa de liberdade pelo período de 
5 (cinco) anos de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, no regime fechado, e à pena de  
multa  em 500  (quinhentos)  dias-multa,  por  ter  infringido  o  art.  331 da  Lei  de  Drogas 
(sentença às fs. 125/131).

Infere-se dos autos que, no dia 09/06/2014, por volta das 14h50min, 
na Rua Manoel Pedro, na cidade de Dona Inês, o denunciado foi flagrado com 30 (trinta)  
pedras de crack.

Narrou a peça acusatória que a polícia militar fazendo diligências na 
região  conhecida  como  “cracolândia”,  visualizaram  quando  a  denunciada  passou  na 
garupa de uma moto, e, ao perceber a aproximação da guarnição policial, jogou na rua 

1Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer,  
ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer 
drogas,  ainda  que  gratuitamente,  sem  autorização  ou  em  desacordo  com  determinação  legal  ou 
regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e  
quinhentos) dias-multa.
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uma sacola plástica. 

Contou que ao verificar a referida sacola encontraram trinta pedras 
de crack e um caderno de anotações de nomes e vulgos de pessoas a quem se atribuíam 
dívidas referentes ao mercado de drogas.

Requereu a condenação como incurso no art. 33 da Lei de Drogas 
(fs. 02/04).

Em suas razões, alega que não há provas nos autos de que tenha 
cometido o crime de tráfico ilícito de drogas, que há contradições nos depoimentos dos 
policiais  que  a  prenderam  em  flagrante,  como  também  houve  irregularidades  no 
procedimento do inquérito policial.

Requer  a  absolvição  dos  crimes  que lhe  foram imputados,  e,  na 
hipótese de ser  mantida a condenação,  que seja reconhecida a causa de diminuição 
prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas (fs. 150/158).

Contrarrazões às fs. 159/166.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo provimento parcial para, 
mantendo a condenação, aplicar a causa de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da Lei  
de Drogas, e, que seja declarada a extinção da punibilidade, pelo cumprimento da pena 
privativa  de  liberdade,  durante  o  período  da  prisão  preventiva,  determinando-se, 
imediatamente, a expedição do alvará de soltura da apelante (fs. 201/211). 

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luis Silvio Ramalho Junior (Relator)

O recurso deve ser provido, em parte. 

1. Materialidade e autoria (art. 33, Lei de Drogas):

A materialidade  está  comprovada  pelo  Auto  de  Apreensão,  que 
atesta  ter  sido  apreendido  o  equivalente  a  30  (trinta)  pedras  de  uma  substância 
semelhante a  crack,  embaladas unitariamente, em sacos plásticos, 1 (um) caderno de 
anotações e 1 (um) celular, modelo 110, de cor preta (f. 14). O laudo de constatação n.  
07170614, apresentou resultado positivo para cocaína (f.  16), como também o Exame 
Químico-Toxicológico detectou a presença da substância cocaína (f. 109).

A autoria também é certa, porquanto os policias que efetuaram o 
flagrante foram unânimes ao afirmar que viram quando a apelante  jogou uma sacola 
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plástica  no  chão,  e  nela  continha  30  (trinta)  pedras  de  crack individualizadas  em 
saquinhos de plástico, prontas para a venda, além de um caderno de anotações com 
nomes de pessoas. Veja-se os depoimentos dos policiais.

a)  Testemunha  Sharllon  Rennan  Leite  Fernandes  (sargento  da 
polícia militar):

“Que na data do fato estava comandando a guarnição juntamente com o 
soldado Márcio e o soldado Farias nas imediações da região conhecida 
como  'cracolândia',  na  rua  do  módulo  esportivo,  quando  viram  um 
mototaxista com a ré em atitude suspeita; que quando viu a viatura a 
acusada ficou 'agoniada' e pela experiência que tem como policial 
suspeitou  da  atitude  da  mesma;  que  nesse  momento  a  acusada 
jogou  um  saco  plástico  ao  lado;  que  resolveram  fazer  uma 
abordagem no mototaxista e na acusada; que na sacola jogada pela 
acusada se encontravam 30 (trinta) pedras de crack individualizadas 
em saquinhos de plástico, prontas para a venda e um caderno de 
anotações  contendo  nome  de  pessoas,  não  se  recordando  se 
apelidos e valores ao lado; que acreditam que esses nomes eram as 
pessoas para quem ela repassavam as drogas; que é comum traficantes 
possuírem cadernos de anotações, com o nome dos devedores de suas 
dívidas, que no momento da abordagem foi feita a revista do mototaxista, 
não  sendo  encontrada  nenhuma  droga  ou  objetos  suspeitos;  que  a 
acusada foi levada para a revista com uma policial feminina no presídio, 
não sendo encontrado droga ou outro objeto suspeito consigo;  que no 
momento  da  prisão,  a  acusada  não  confessou  que  a  droga  lhe 
pertenciam, tampouco disse de quem era; que o mototaxista disse que 
tinha pego a acusada na Rua do Meio, não declinando, porém, o destino; 
que a acusada não aparentava ter feito uso de drogas; que a mesma não 
chegou a dizer que era usuária de drogas, no momento, da prisão; que no 
local da abordagem não existiam outras pessoas, além do mototaxista e 
da  acusada,  que  existiam  algumas  pessoas  em  um  bar  situado  há 
aproximadamente 30 (trinta) metros do local da abordagem; que a região 
que se deu a prisão da ré é reconhecida por ser ponto de tráfico de 
drogas,  inclusive,  conhecida  como 'cracolândia'  de  Mamanguape; 
que já tinha ouvida falar, inclusive através de denúncias no 190, que a 
acusada  era  quem  distribuía  drogas  aqui  em  Mamanguape,  que  não 
conhecia  a  ré,  de  modo  que  não  tinha  efetuado  a  prisão  da  mesma 
anteriormente. (fs. 91/92).

b) Márcio Oliveira de Souza (soldado da polícia militar):

Testemumunha - “(...) escutava que ela tinha envolvimento com drogas.
Promotora de Justiça – e o senhor já conhecia ela?
Testemunha – não, não conhecia não
Promotora de Justiça -  aí conte como foi a prisão dela.
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Testemunha - estava fazendo ronda, aí ela vinha dentro de uma moto e a 
atitude suspeita.
Promotora de Justiça – certo. Como era essa atitude suspeita?
Testemunha – tentando esconder uma coisa, tentava virar a cabeça para 
um lado  e  para  o  outro  quando  viu  a  guarnição.  Como se  estivesse 
escondendo algo. Quando a polícia chegou foi feita a abordagem.
Promotora de Justiça – certo. O Senhor viu que foi ela quem efetivamente 
quem jogou o plástico foi ela?
Testemunha – foi
Promotora de Justiça – ela vinha de passageiro na moto?
testemunha – isso
Promotora de Justiça – no momento ela confessou?
Testemunha – não
Promotora de Justiça – o senhor chegou a ver (pausa) a moto estava 
andando, trafegando ou tava parada?
Testemunha – tava parada
Promotora de Justiça – é o senhor chegou a ver ela vendendo, alguns 
usuários próximos?
Testemunha – não
Promotora de Justiça – como é que estava condicionada?
Testemunha – numa bolsa
Promotora de Justiça – certo. Mas quero saber as pedras, como estavam 
acondicionadas?
Testemunha – individuais. Em saquinhos individuais
Promotora de Justiça – sabe dizer a quantidade?
Testemunha – trinta, umas trinta
Promotora de Justiça – apresentava sinais de que estivesse drogada?
Testemunha – não
Promotora de Justiça – em nenhum momento ela falou que era usuária?
Testemunha – não
Promotora de Justiça – esse caderninho foi encontrado aonde?
Testemunha – na bolsa
Promotora de Justiça – na bolsa dela?
Testemunha – isso 
Promotora de Justiça – dentro da bolsa, aonde é que estava exatamente?
Testemunha – o caderno? Na bolsa. 
Promotora de Justiça – na bolsa que ela jogou
Testemunha – foi. Quem encontrou foi o sargento. Foi, foi...
Promotora de Justiça – ela disse que esse caderno pertencia a ela?
Testemunha – foi
Promotora de Justiça – o senhor lembra como eram as informações que 
tinham nesse caderninho?
Testemunha – tinha nomes e na frente dos nomes tinha os valores trinta, 
cinquenta,  aí  bate  com  referência  do  preço  das  pedras  que  é 
comercializada (…) f. 53.

Extrai-se dos depoimentos dos policiais, que a apelante foi flagrada 
AC 2198-17_05 TRÁFICO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA.  CAUSA DE DIMINUIÇÃO.
REDISIONAMENTO.doc                                                                                                                    
                                                                                                                                                                                                            1 de 11



tentando livrar-se de uma sacola contendo 30 (trinta) pedras de crack e um caderno com 
anotações de nomes e valores de dívidas, que acreditam tratar-se de comércio ilícito de 
drogas. 

Apesar  da  negativa  de  autoria  da  apelante,  ao  afirmar  que  não 
jogou sacola, que esta não lhe pertencia, e, em relação ao caderno, afirmou que a polícia 
encontraram o caderno em cima da geladeira da sua casa e que as anotações contidas 
nele referem-se às vendas da mercearia que mantinha na sua residência.

Entretanto, o policial  militar  Márcio Oliveira de Souza afirmou, no 
seu depoimento prestado em juízo, que entrou na residência da apelante apenas para 
pegar os documentos dela e não fizeram revista alguma. Como também não notou que na 
casa havia um pequeno comércio de mercearia (DVD, f. 53)

A respeito do valor probante do depoimento do policial que efetuou 
o  flagrante,  o  STJ já  possui  entendimento  majoritário  no sentido  de que,  quando em 
conformidade com as demais provas dos autos, é elemento idôneo a subsidiar a formação 
da convicção do julgador. Veja-se:

(...)TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.  ABSOLVIÇÃO. 
DESCONSTITUIÇÃO  DO  ÉDITO  REPRESSIVO.  NECESSIDADE 
DE  REVOLVIMENTO  APROFUNDADO  DE  MATÉRIA  FÁTICO-
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE  NA VIA ESTREITA DO  WRIT. 
CONDENAÇÃO  FUNDAMENTADA  NO  DEPOIMENTO  DE 
POLICIAIS CIVIS.  MEIO DE PROVA IDÔNEO. FRAGILIDADE DO 
CONJUNTO  PROBATÓRIO  NÃO  DEMONSTRADA.  1.  Para  se 
desconstituir o édito repressivo quanto ao delito de tráfico ilícito de 
entorpecentes, como pretendido no writ,  seria necessário o exame 
aprofundado de provas, providência inadmissível na via estreita do 
habeas corpus, mormente pelo fato de que vigora no processo penal 
brasileiro o princípio do livre convencimento, em que o julgador pode 
decidir  pela  condenação,  desde  que  fundamentadamente.  2. 
Conforme entendimento desta Corte, o depoimento de policiais 
responsáveis  pela  prisão  em  flagrante  do  acusado  constitui 
meio  de  prova  idôneo  a  embasar  o  édito  condenatório, 
mormente quando corroborado em Juízo, no âmbito do devido 
processo legal. Precedentes.(...) 2

Portanto, o flagrante corroborado com os depoimentos dos policias 
prestados em juízo, constituem meio hábil de prova para embasar a condenação, previsto 
no art. 333 da Lei de Drogas, motivo pelo qual, deve-se manter a condenação. 

2(STJ - HC 271616 / BA HABEAS CORPUS 2013/0177858-1 Relator(a) Ministro JORGE MUSSI (1138) 
Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA TURMA Data  do  Julgamento  15/10/2013 Data  da Publicação/Fonte  DJe 
23/10/2013)
3Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, 
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2. Dosimetria da pena:

No que tange à dosimetria da pena, assiste razão à apelante. 

Vislumbra-se que a pena-base foi fixada no mínimo legal, ou seja, 
em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa. 

Como  bem  analisou  o  juiz  do  primeiro,  não  há  circunstâncias 
atenuantes nem agravantes. 

Entretanto, deve ser reconhecida a causa de diminuição de pena 
prevista no § 4º4 do art. 33 da Lei de Drogas, tendo em vista que a apelante é ré primária 
e possui bons antecedentes (fs. 24/25), e não há notícias, nos autos, de que se dedique 
as atividades criminosas nem integre organização criminosa.

Assim, observando o disposto no art. 425 da Lei de Drogas, verifica-
se que a pena-base foi  fixada no mínimo legal,  além da pouca quantidade da droga 
apreendida  equivalente  a  4,0  g  (quatro  gramas)  de  crack,  distribuídas  em 30  (trinta) 
pedras de  crack  (f.  50),  de maneira que se justifica a aplicação da minorante no seu 
patamar máximo, ou seja, em 2/3 (dois terços), resultando a pena em 1 (um) ano e 8  
(oito) meses de reclusão e 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa, que torno definitiva,  
em razão da inexistência de causa de diminuição e aumento de pena. 

Com relação ao início do regime do cumprimento da pena, infere-se 
que o STF, enfrentando a vedação imposta pelo art. 2°, §1°6, da Lei n° 8.072/90, com a 
redação conferida pela Lei n° 11.464/07, entendeu que também nos delitos de tráfico de 

ter  em depósito,  transportar,  trazer  consigo,  guardar,  prescrever,  ministrar,  entregar a  consumo ou 
fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e  
quinhentos) dias-multa.
4Art. 33.

§ 4o  Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um  
sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, 
de  bons  antecedentes,  não  se  dedique  às  atividades  criminosas  nem  integre  organização  criminosa. 
(Vide Resolução nº 5, de 2012)
5Art. 42.  O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do  
Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social 
do agente.
6Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são 
insuscetíveis de:

[…]
§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. (Redação dada 

pela Lei nº 11.464, de 2007)
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entorpecentes é possível a fixação de regime mais brando para o cumprimento inicial da 
pena, afastando, portanto, a obrigatoriedade de se inaugurar a fase executiva no regime 
fechado.

Vide o julgado referido:

Habeas Corpus. 2. Tráfico ilícito de entorpecentes. Paciente condenado 
à pena de um ano e oito meses de reclusão. 3.  Pedido de fixação de 
regime aberto para o início do cumprimento da pena. Possibilidade. 
Paciente que cumpre os requisitos previstos no art. 33, § 2º, “c”, do Código 
Penal.  4.  Substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de 
direitos.  Possibilidade.  Precedente  do  Plenário  (HC  n.  97.256/RS).  5. 
Necessidade  de  análise  dos  requisitos  dispostos  no  art.  44  do  CP.  6. 
Ordem deferida7. (grifo nosso)

Desta  forma,  o  regime  inicial  para  o  cumprimento  da  pena  será 
aquele cabível segundo as regras do art. 33 do Código Penal. 

No caso, a pena definitiva findou em 1 (um) ano e 8 (oito) meses 
de reclusão, determino o regime inicial aberto, em observância ao disposto no art. 33, § 
2º, “c”8, do Código Penal.

Verifica-se, pois, que a apelante atende aos requisitos do art. 44 do 
Código Penal, fazendo  jus a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 
direitos, registrando que o  Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 
n.°  97.256/RS9,  Rel.  Min.  AYRES  BRITTO,  declarou,  incidentalmente,  a 
inconstitucionalidade  da  proibição  da  conversão  da  pena  privativa  de  liberdade  em 
restritivas de direitos, prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, de maneira que,  
atendidos os requisitos para a sua concessão, deve o magistrado aplicá-la, por se tratar  
de direito subjetivo do réu.

7(HC  105779,  Relator(a):   Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em  08/02/2011,  PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-035 DIVULG 21-02-2011 PUBLIC 22-02-2011)

8Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, 
em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o mérito do  
condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início,  
cumpri-la em regime aberto.
9"A vedação da substituição da pena restritiva da liberdade pela restritiva de direitos prevista no artigo 44 da 
Lei nº 11.343⁄2006 conflita com o princípio da individualização - Habeas Corpus nº 97.256⁄RS, da relatoria 
do Ministro Carlos Ayres Britto, apreciado no Plenário, com julgamento finalizado em 1º de setembro de 
2010" (HC-101.205, STF, Primeira Turma, Ministro Marco Aurélio, DJe de 8⁄10⁄2010.)
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Assim, converto a pena privativa de liberdade em 2 (duas) restritivas 
de direito: a) prestação de serviços à comunidade (art.46, CP)10 e b) limitação de fim de 
semana (art.48, CP)11.

Cumpre o registro de que o Procurador de Justiça opinou para que 
fosse declarada a extinção da punibilidade, sob o argumento de que a apelante já cumpriu 
o período da pena privativa de liberdade que lhe foi imposta, em razão de estar presa 
preventivamente desde quando foi presa em flagrante.

Contudo, a declaração da extinção da punibilidade compete ao juiz 
da execução, nos termos do art. 66, II12, da LEP, cabendo a ele a análise de eventual 
extinção da punibilidade, caso seja verificado que houve o cumprimento integral da pena, 
sob pena desta corte incidir em supressão de instância.

A propósito, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:

PENAL.  HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  INTERNACIONAL  DE 
SUBSTÂNCIA  ENTORPECENTE.  COMPETÊNCIA.  PACIENTE 
ABSOLVIDO  PELO  JUÍZO  SINGULAR  ESTADUAL.  CONDENAÇÃO. 
RECONHECIMENTO  PELO  TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL  DA 
TRANSNACIONALIDADE. ART. 109, § 3º,  DA CF. REVOLVIMENTO DO 
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  ORDEM 
DENEGADA. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O TRÁFICO (ART. 18, III, 
DA LEI 6.368/76). AFASTAMENTO. CAUSA DE AUMENTO RELATIVA À 
TRANSNACIONALIDADE. MÍNIMO LEGAL (1/6).  RETROATIVIDADE DA 
LEI  PENAL  MAIS  BENÉFICA.  HABEAS  CORPUS  CONCEDIDO  DE 
OFÍCIO.
(...)
6.  Ordem denegada. Habeas corpus concedido de ofício para retirar do 
decreto condenatório a causa de aumento de pena relativa à associação 
eventual  (art.  18,  inciso  III,  da  Lei  6.368/76),  bem  como  adequar  o 
percentual  de 1/3 previsto no art.  18,  I,  da Lei  6.368/76,  para 1/6,  nos 
termos do art. 40, I, da Lei 11.343/06, fixando a pena definitiva em 7 anos 
de reclusão, mantido o regime inicial fechado para o cumprimento da pena. 
Em  consequência,  determinar  ao  Juízo  da  Vara  de  Execuções  a 
análise  de  eventual  extinção  da  punibilidade  em  razão  do 
cumprimento integral da pena.13

10Art.  46.  A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável  às condenações 
superiores a seis meses de privação da liberdade. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
11Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos sábados e domingos,  
por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento adequado. (Redação dada pela  
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
12Art. 66. Compete ao Juiz da execução:

(...)
II - declarar extinta a punibilidade;

13(HC 106797 /  MS HABEAS CORPUS 2008/0109277-8 Relator(a)Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA 
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Em caso semelhante, também já decidiu o Tribunal de Justiça do 
Paraná:

HABEAS  CORPUS  CRIME   EXTINÇÃO  PUNIBILIDADE  SUPRESSÃO 
INSTÂNCIA   NÃO  CONHECIMENTO  DO  WRIT   MATÉRIA  DE 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE EXECUÇÃO. Reconhecimento de extinção 
de  punibilidade  e  detração  da  pena  são  de  competência  do  juízo  de 
execução, sob pena de supressão de instância.14

3. Dispositivo:

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação criminal, para, 
mantendo  a  condenação  da  apelante,  redimensionar  às  penas  de  5  (cinco)  anos  de 
reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, para 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, a 
serem cumpridas, inicialmente, no regime aberto, e a pena de multa em  166 (cento e 
sessenta e seis) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à 
época do fato.

Determino, ainda, a conversão das penas privativas de liberdade do 
apelante  para  as  seguintes  penas  restritivas  de  direito:  prestação  de  serviços  à 
comunidade e a limitação de fim de semana, a serem definidas pelo juiz da execução (art. 
149, I, da LEP)15.

Expeça-se o Alvará de Soltura em favor da apelante, se por outro 
motivo não estiver presa.

Oficie-se ao juízo da execução para que analise a possibilidade de 
extinção da punibilidade.

É o voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio 
Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele participarando ainda os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  relator,  e 

(1128) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 22/06/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 
02/08/2010)
14(TJPR - 3ª C.Criminal - HCC - 832231-8 - São José dos Pinhais -  Rel.: Marcio José Tokars - Unânime -  - 
J. 27.10.2011)
15Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:

I  -  designar  a  entidade  ou  programa  comunitário  ou  estatal,  devidamente  credenciado  ou 
convencionado,  junto  ao  qual  o  condenado  deverá  trabalhar  gratuitamente,  de  acordo  com  as  suas 
aptidões;
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Carlos Martins Beltrão Filho, revisor.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino 
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 29 de 
setembro de 2016.

Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior
Relator
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